
 

ATA DO SORTEIO DAS VAGAS/PONTOS REFERENTES AO  EDITAL DE 

CHAMAMENTO N. 001/2015 

 

Aos 16 dias do mês de Outubro de 2015, às nove horas e vinte minutos, iniciou-se o 

sorteio das vagas/pontos dos habilitados referentes ao processo de chamamento 

001/2015. Estavam presentes os membros da comissão do edital de chamamento, 

equipe de apoio, demais participantes e procuradores dos habilitados. O sorteio 

iniciou-se com as atividades destinadas às Pessoas com Deficiência, seguindo com 

Ambulantes, atividades Náuticas e finalizando com as atividades de Sorvete e Picolé. 

No decorrer do procedimento houve a retificação do sorteio referente à atividade de 

rede, praia do centro, em razão da documentação apresentada pelo participante 

sorteado (certificado de participação no curso de formação turística) ter sido revista e 

considerada inapta (certificado de 2014). Houve também a apresentação de 05 

recursos, os quais foram apreciados neste mesmo ato pela Comissão. Em relação às 

atividades de Sorvete e Picolé, foram apresentados os protocolos de n. 4 e 5, que 

impugnaram a documentação apresentada pela empresa CEOLIN PANERAI E CIA 

LTDA ME, sob a justificativa de que os documentos indicados no item 4.7 (certificado 

do curso de capacitação turística 2015), de duas pessoas que irão desenvolver as 

atividades (Oseias de Oliveira e Antonio Osmair de Oliveira), seriam documentos 

falsos. Em consulta à Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico, restou 

verificado que as impugnações procedem em parte. Em relação a pessoa de Oseias 

Oliveira verificou-se que seu nome consta na lista de participação. Porem, no que 

tange a pessoa de Antonio Osmair de Oliveira, restou verificado que a impugnação 

procede, pois, seu nome não consta na lista. Diante dos fatos, a empresa CEOLIN 

PANERAI E CIA LTDA ME foi declarada INAPTA e desclassificada, por uso de 

documento indevido. Cumpre registrar que essas duas pessoas já haviam sido 

desconsideradas para fins de divisão das vagas, em razão da proporcionalidade, haja 

vista que as cópias dos referidos documentos não estavam autenticados, conforme 

item 3 do edital. As quinze horas e trinta minutos, foi encerrado o sorteio, sendo 

lavrada esta ata pelos membros da comissão e equipe de apoio. 
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